
 
 

 

 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200–CEP 96900-000– SOBRADINHO– RS  

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  Fone (51)3742.1098 – Fax (51)3742.1545– 

E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br – site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

PROJETO DE LEI N° 075, DE 18 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

DE ENFERMEIRO, AMPLIANDO O NÚMERO 

DE CARGOS. 
 

 

Art. 1º. Fica criado 01 (um) cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Padrão 
10, 40 horas semanais, cujas especificações estão estabelecidas no anexo 
único da Lei Municipal n° 2.233/01, de 20.12.01, Plano de Carreira dos 
Servidores, alterada pela Lei Municipal 5.006, de 04.10.2022. 
 

Art. 2º.  A tabela “Quadro de Cargos de Provimento Efetivo” constante do art. 
3º da Lei Municipal nº 2.233/01 deverá ser atualizada, acrescentando-se o 
cargo criado previsto no artigo anterior desta Lei. 

 

Art.3º As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das Dotações 
Orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Saúde. 
 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, Rio Grande do Sul, aos 18 dias 
do mês de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Ivan Solismar Trevisan, 
Prefeito Municipal em exercício. 
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Of. 295/2023-SMA                                       Sobradinho, 18 de agosto de 2023. 
 
 
Ilmo. Sr. 
Ver. Júlio Miguel Nunes Vieira 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho/RS 
 
Assunto: Projeto de Lei n° 075, de 18 de agosto de 2023. 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, encaminhamos para 
apreciação e votação o Projeto de Lei n° 075/2023, que altera o art. 3º da Lei 
Municipal nº 2.233 de 20.12.2001, que dispõe sobre os quadros de cargos e 
funções públicas do Município.  

 
O presente projeto pretende alterar o número de cargos de 

Enfermeiro, que passará de 04 (quatro) para 05 (cinco), tendo em vista a 
necessária recomposição do quadro de servidores lotados na Secretaria da 
Saúde. 

 
 O servidor, que será convocado através do concurso público 

homologado pelo Edital nº 007/2022, de 23.12.22, atuará na Rede Bem Cuidar, 
e em eventual substituição de enfermeiros de ESF e Vigilância Epidemiológica. 

 
De igual forma, junta-se para apreciação dos membros dessa 

Casa Legislativa, o ofício advindo da Secretaria da Saúde. 
 
 
Contando com a aprovação do referido projeto, agradecemos. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Ivan Solismar Trevisan, 
Prefeito Municipal em exercício. 
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